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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

De conformidade com o Artigo 30, combinado com o § 7º estatutário, ficam convocados os 

membros da Assembleia Geral Ordinária Municipal da Cruz Vermelha Brasileira Maranhão Filial 

Balsa para reunião Ordinária a ser realizada em sua sede provisória, Avenida Tito Coelho, Nº 366   

Nazaré, Balsa, Maranhão, no dia 27 junho, sábado, às 19horas e 30 min em primeira convocação, e 

às 20 horas em segunda convocação, com qualquer número para deliberar sobre a  

Seguinte Ordem do Dia: 

 

1. Justificativa da Criação desta filial. 

2. Prestações de contas e ações dos últimos 2 anos. 

3. Conferencia dos sócios contribuintes com suas respectivas contribuições.  

4. Artigo 28, § 3º – Eleger membros para conselho municipal 

5. Eleger Diretoria da Cruz Vermelha Brasileira Maranhão filial Balsas 

6. Posse dos leitos 

 

 

 

 

 

São Luís,08 de junho de 2020 
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